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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

ALTO DO MORRO DO SOBERBO NO DIVISOR DE ÁGUAS NO RIO JACUTINGA E RIB. DAS PEDRAS

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL ATÉ DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DAS LARANJEIRAS, SEGUE

ATRAVESSANDO O RIO JACUTINGA ATÉ DIVISOR DE ÁGUAS DO RIO GRANDE E RIO PRETO, POR ESTE ATÉ CABECEIRA DO

RIBEIRÃO IMBUTAIAS, ATÉ DIVISOR DE ÁGUAS DO RIO JACUTINGA E RIBEIRÃO COELHOS PRÓXIMO AO MORRO DA MIRA,

SEGUE ATÉ FOZ DO CÓRREGO SÃO BENTO NO RIO JACUTINGA, DESCE PELO RIO ATÉ FOZ DO CÓRREGO CANDONGA NO RIO

JACUTINGA. CONTINUA PELO RIO ATÉ SEU ENCONTRO COM O CÓRREGO BOA VISTA. SEGUE POR ESTE ATÉ SEU ENCONTRO

COM ESTRADA PARA FAZENDAS. DAÍ EM RETA ATÉ ENCRUZILHADA DA ESTRADA PARA VARGEM DO SOBRADO E EMILIO

MOTA AMARAL, ATÉ ALTO DA PEDREIRA DE DONA LOURDES. EM RETA ATRAVESSA A ESTRADA DO BANANAL E SEGUE

ATÉ A ESTRADA DE RODAGEM DA USINA NUM PONTO SITUADO NA CURVA DISTANTE APROXIMADAMENTE 280m DO

ENCONTRO DAS RUAS EVARISTO ALMEIDA PEREIRA E MAJOR MISSINO ALVES PEREIRA, EM RETAATÉ O RIO BANANAL

NUM PONTO FRONTEIRO ÀS DIVISAS DE Sr. JOSÉ ANGELINO PEREIRA E AO PÉ DO CORTE DO MORRO DR ROMULO. POR ESTE

RIO ATÉ FOZ DO RIBEIRÃO DO LAGARTO, PELO DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM DIREITA DO RIBEIRÃO DO LAGARTO

ATE A SERRA DOLAGARTO, DAÍ ATÉ ESPIGÃO DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM ESQUERDA DRIBEIRÃO DAS PEDRAS,

ATÉ PONTO INICIAL .

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA A REGISTRAR


